
 

 
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ - SEAD-PI
GABINETE DO PREGOEIRO 6 - SEAD

 
CADERNO DE RESPOSTA Nº 03

REFERENTE AO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2025/SEAD
PROCESSO SEI Nº 00002.001740/2023-48

 
OBJETO: Registro de preços para a contratação serviços de locação/fretamento de
aeronaves de asas fixas e rotativas, com disponibilidade do piloto, incluída logística de
abastecimento, visando atender as necessidades de transporte do Chefe do Poder
Executivo Estadual, outras autoridades e Dignatários, por ocasião do cumprimento das
agendas oficiais, em todo o território nacional, bem como o transporte inter-hospitalar de
pacientes e para ações de resgate, dotada de equipamentos médicos homologados pela
Agência de Aviação Civil - ANAC e missões ambientais de combate a incêndios florestais.
 
DADO DA EMPRESA:
1. CEARÁ TÁXI AÉREO LTDA
E-mail: ceta.taxiaereo@hotmail.com; ; 
 
I – DA TEMPESTIVIDADE

A impugnação apresentada pela empresa CEARÁ TÁXI AÉREO LTDA ,
 protocolado em 18/12/2025, é tempestivo, nos termos do art. 164 da Lei nº 14.133/2021 ,
motivo pelo qual deve ser conhecido.
 
II - DOS PEDIDOS
II.1 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

A empresa CEARÁ TÁXI AÉREO LTDA, pessoa jurídica de direito privado
apresentou pedido de esclarecimento dia 18/12/2025, tempestivamente, conforme anexado aos
autos do processo (ID 0021750951 ), e, o qual passo a transcrever a síntese:

Solicitamos que nos tirem umas duvida que temos sobre o pregão eletrônico nº 21/2025,
por que não encontrei ou passei por cima:

1 - Até que dia devemos enviar a Proposta e pra qual email?

2- Os documentos serão enviados somente depois do pregão?

 
III - DO MÉRITO 
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III.1 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO (CEARÁ TÁXI AÉREO LTDA)
Quanto ao item 1 – Envio da proposta e e-mail

Conforme disposto no Edital do Pregão Eletrônico nº 21/2025/SEAD , as
propostas não devem ser encaminhadas por e-mail . O envio da proposta deverá ocorrer
exclusivamente por meio do sistema eletrônico ComprasGov , no endereço
www.gov.br/compras até a data e o horário da abertura da sessão pública , qual seja,
23/12/2025, às 10h (horário de Brasília/DF) , nos termos do item 4 do Edital.

Assim, a proposta deve ser cadastrada diretamente no sistema eletrônico,
observadas todas as regras de preenchimento, sigilo e vedação à identificação do licitante,
conforme disciplinado no instrumento convocatório.
 
Quanto ao item 2 – Envio dos documentos

Nos termos do Edital e em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, os
documentos de habilitação serão encaminhados exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, somente após a fase de lances , quando o licitante for convocado pelo
Pregoeiro, salvo as declarações exigidas no momento do cadastramento da proposta inicial.

Ressalte-se que o procedimento adotado observa o rito próprio do pregão
eletrônico, garantindo a ampla competitividade, a isonomia entre os licitantes e a observância
do princípio da vinculação ao instrumento convocatório.
 
IV - CONCLUSÃO
Diante do exposto, CONHEÇO do pedido apresentado e, no mérito:
I – ACOLHO o pedido de esclarecimento formulados pela empresa CEARÁ TÁXI AÉREO
LTDA, sem alteração das regras do edital, por se tratar de mero esclarecimento acerca do
procedimento já previsto no instrumento convocatório
As respostas integram o edital e seus anexos e deverão ser disponibilizadas no Processo SEI
nº 00002.001740/2023-48 e nos canais oficiais da SEAD.

 
 

 
 

Teresina (PI)
 
 

( assinado eletronicamente)

Valdirene Oliveira Machado Luz
Pregoeira
SEAD-PI

 
 
 
 

SEAD_CADERNO DE RESPOSTA _Nº_03 (0021750963)         SEI 00002.001740/2023-48 / pg. 2



Documento assinado eletronicamente por VALDIRENE OLIVEIRA MACHADO LUZ -
Matr.T.0371600-7, Pregoeira, em 22/12/2025, às 14:40, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de
2019.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
0021750963 e o código CRC A3D874D5.

Referência: Caso responda, indicar expressamente o Processo nº
00002.001740/2023-48

 SEI nº
0021750963
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http://www.diariooficial.pi.gov.br/diario.php?dia=20190228
http://sei.pi.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.pi.gov.br/sei/processo_acesso_externo_consulta.php?id_acesso_externo=140188&infra_hash=8d82d0adee45a720f8224112720cda78
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